
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA –  RN 
C N P J  0 8 . 3 8 3 . 5 7 2 / 0 0 0 1 - 0 9  

R u a  C o r o n e l  L i b e r a l i n o ,  1 7 0  –  C e n t r o  

A r e i a  B r a n c a / R N     -    F o n e / F a x :  3 3 3 2  –  2 9 3 5  /  3 3 3 2  -  2 9 3 6  

 

 

TEXTO DE ABERTURA:  
 

EM NOME DE DEUS E DA LEI DECLARO ABERTA A 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERIIODO 

LEGISLATIVO DE 2025, REALIZADA EM 09 DE OUTUBRO. 

 

Informo a todos, que esta sessão está sendo transmitida pela TV Legislativa no canal da Câmara 

no YouTube e está sendo gravada com previsão legal na lei de acesso a informação e ao princípio 

da publicidade previsto na Constituição Federal, dessa forma, atendendo aos ditames legais, como 

o que prevê a Lei Geral de Proteção de Dados as imagens e informações aqui passadas, tem como 

sua finalidade o cumprimento legal e regulatória do controlador. Tendo como previsão legal o inciso 

II do Art. 7º, da lei 13.709/2018. 

 

❖ LEITURA DO EXPEDIENTE 

- Ata da 32ª Sessão Ordinária de 2025  

- Projeto de Lei do Legislativo nº 026/2025 – de autoria de Clliverson – institui a 

obrigatoriedade da realização do exame de mamografia em mulheres a partir dos 

quarenta anos e garante a oferta sistematizafa e gratuita na rede pública de saúde 

do município de Areia Branca e dá outras providências.  

- INDICAÇÃO Nº 028/2025 – Construção de uma UBS e quadra poliesportiva em 

Upanema de cima  

- REQUERIMENTO Nº 073/2025 – de autoria de Dacio = pavimentação a 

paralelepípedo da rua Pastor Juscelino Cavalcante da Silva, no bairro Iha Bom 

Jesus (Klintolandia) 

 

❖ FACULTAR A PALAVRA AOS VEREADORES 

 

 

 

 

 

❖ VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES DA PAUTA DO DIA 

 

 

❖ PALAVRA DE DEUS 
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